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RESULTADO DOS BOLSISTAS REMUNERADOS 

 

Pontuação: De acordo com o Edital no 01/2022 PIC/EBSERH, item 7.2, a produção 

científica do orientador será analisada pelo quadriênio anterior (2018/2019/2020/2021), 

incluindo-se o ano vigente. O currículo do orientador receberá a pontuação conforme 

tabela previamente definida, cujos pontos estão contidos no Barema para pontuação do 

Professor (ANEXO 1). O coeficiente de pontuação do orientador será convertido em 

pontos de 0 a 100, e em seguida, de 1-5 pontos, de acordo com a faixa de pontos inicial. 

Em se tratando da avaliação acadêmica do estudante candidato a bolsista, a pontuação 

será definida pelo coeficiente de rendimento ou índice equivalente de medida de 

desempenho e participação em atividades científicas extracurriculares, participação em 

feiras de ciências, competições ou olimpíadas científicas, premiações etc, conforme 

certificados apresentados, item 6.2. O coeficiente de rendimento do aluno será convertido 

em pontos de 0 a 10 e em seguida de 2-5 pontos a depender da faixa de pontos. 

Classificação: De acordo com o Edital no 01/2022 PIC/EBSERH, item 7.4, a 

classificação ordenada dos orientadores com projeto(s) aprovado(s) foi realizada 

mediante análise da disposição no ANEXO 2. Não foram pontuados no item B do 

ANEXO 2, os discentes que não enviaram na inscrição os certificados comprobatórios de 

participação de atividades científicas extracurriculares, participação em feiras de ciências, 

competições ou olimpíadas científicas, premiações. 

Desempate: Em caso de empate, de acordo com o item 7.5, o Comitê de Julgamento 

definiu a ordem de classificação das propostas inicialmente empatadas, utilizando como 

regra, para desempate subsequente, a maior nota obtida nos critérios A, E, D, B e C, nessa 

ordem de prioridade. Informações constam no Edital no 01/2022 PIC/EBSERH. 

Inelegibilidade do orientador: Foram considerados inelegíveis os orientadores cujo 

currículo lattes não foi atualizado no ano de 2022, de acordo com item 5.1. do Edital no 

01/2022 PIC/EBSERH. 

Inelegibilidade do projeto: Foram considerados inelegíveis os projetos que não foram 

registrados no sistema Rede Pesquisa EBSERH ou que não obtiveram a anuência prévia 

do Gerente de Ensino e Pesquisa dos Hospitais Universitários HU-UFS ou HUL-UFS da 

Universidade Federal de Sergipe, da Rede EBSERH, de acordo com o item 1.4. do Edital 

no 01/2022 PIC/EBSERH. 
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Segue lista dos pesquisadores e discentes selecionados do Hospital Universitário de 

Sergipe (HU-UFS) e do Hospital Universitário de Lagarto (HUL-UFS), em ordem 

alfabética, considerando o nome do pesquisador. 

Hospital Pesquisador Discente 

HU-UFS  Alessandra Rezende Mesquita Lais Garcia Marques 

HU-UFS Arthur Maynart Pereira Oliveira Joilson Francisco de Souza Júnior 

HU-UFS Carlos Anselmo Lima Nila Vitoria Mendes O. Santos 

HU-UFS Divaldo Pereira de Lyra Júnior Millena Rakel dos Santos 

HU-UFS Fabricio Dias Antunes Nayna Passos 

HU-UFS Marcela Sampaio Lima Nathalia Luiza Silva Sobral 

HU-UFS Lucindo José Quintans Júnior Victor Augusto Barreto Monteiro 

HUL-UFS Anny Giselly M. da Costa Farre Caio Rodrigo Menezes Dos Santos 

HUL-UFS Fernanda Gomes de M. S. Pinheiro Maria Júlia Oliveira Ramos 

HUL-UFS Gilberto Andrade Tavares Paulo Vítor Pimentel 

Conforme o cronograma retificado, a interposição dos resultados será do dia 25-

27/04/2022. O Resultado final será divulgado no dia 29/04/2022. Os bolsistas 

selecionados deverão realizar o cadastro do bolsista até o dia 10/05/2022. 

 

25 de abril de 2022 

COMITÊ INSTITUCIONAL DE PESQUISA 

 


